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Institui o Programa de Transporte
Assistencial Acessível no Município de

Porto Alegre.
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Art. I' - Altera o art. I' do PLL 1520/16

JUSTIFICATIVA

Entendemos necessária essa emenda, pois visa garantir o acesso ao ''Programa de

Transporte Assistencial Acessível", aos obesos e idosos nos mesmos moldes aplicada
as pessoas com deüiciêncla
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Diante do exposto. segue a presente emenda com a solicitação aos nobres para aprovaçao-
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Vereaqb. ./osé Freiras
PRB - Í,fder de Bancada
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